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1ª ERRATA
EDITAL DE PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO N° 2021.09.005

DO OBJETO
Onde se lê
[bookmark: _Hlk14967881]3.6 A proponente vencedora pagará, mensalmente, à CEASA/SC tarifa de uso mensal no valor atual de $13,75 (treze reais e setenta e cinco centavos) por metro quadrado, reajustável, no mínimo, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) ou outro que venha a substituí-lo, oficialmente estabelecido, anualmente no mês de janeiro de cada ano, bem como por Resolução da CEASA/SC que substitua o valor.

Leia-se
[bookmark: _GoBack]3.6 A proponente vencedora pagará, mensalmente, à CEASA/SC tarifa de uso mensal no valor atual de R$23,25 (vinte e três reais e vinte e cinco centavos) por metro quadrado, reajustável, no mínimo, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) ou outro que venha a substituí-lo, oficialmente estabelecido, anualmente no mês de janeiro de cada ano, bem como por Resolução da CEASA/SC que substitua o valor.

Do ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO
Onde se lê
CLÁUSULA QUINTA. A tarifa mensal será de R$ 13,75 (treze reais e setenta e cinco centavos) por metro quadrado utilizado, (25,00m²), importando em R$343,75 (trezentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos) que deverá ser paga até o dia 10 (dez) do mês subsequente à utilização do espaço, na rede bancária indicada pela PERMITENTE, sob pena de juros de 1% (um por cento) ao mês, e após o dia 30 (trinta) do corrido mês será acrescido multa de 2% (dois por cento). Após 60 (sessenta) dias do vencimento será acrescido, além dos juros e multa referidos, a correção monetária do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) ou outro que venha a substituí-lo, oficialmente estabelecido, desde o vencimento inicial.

Leia-Se
CLÁUSULA QUINTA. A tarifa mensal será de R$23,25 (vinte e três reais e vinte e cinco centavos) por metro quadrado utilizado, (67,72m²), importando em R$1.574,49(Um mil quinhentos e setenta e quatro reais e quarenta e nove centavos) que deverá ser paga até o dia 10 (dez) do mês subsequente à utilização do espaço, na rede bancária indicada pela PERMITENTE, sob pena de juros de 1% (um por cento) ao mês, e após o dia 30 (trinta) do corrido mês será acrescido multa de 2% (dois por cento). Após 60 (sessenta) dias do vencimento será acrescido, além dos juros e multa referidos, a correção monetária do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) ou outro que venha a substituí-lo, oficialmente estabelecido, desde o vencimento inicial.
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